
 
 

INDICAÇÃO N° 2753, DE 2021 

 

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e 
urgentes providências junto aos órgãos competentes no sentido de possibilitar, através de 
iniciativa própria desse Poder, convênio com “Programa Bom Prato”, no Município de Garça.  
   
 

 

JUSTIFICATIVA 

 De acordo com SEADE (Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados), o 
Município de Garça possui cerca de 44.456 habitantes, sendo registrados no Cadastro único 
5.373 famílias, consideradasm1.699 em situação de extrema pobreza, 740 em situação de 
pobreza e 1.130 de baixa renda. (Fonte do Ministério da Cidadania). 
 Considerando o objetivo do Programa que é de suprir a deficiência alimentar e 
nutricional da população em situação de vulnerabilidade social, agravada pala atual situação 
em razão da pandemia da COVID19, que possui dificuldade de fazer, no mínimo, uma 
alimentação saudável diária, e assim, evitar problemas de saúde. O Bom Prato além de 
garantir a nutrição física, resgata a cidadania da população socialmente vulnerável por meio da 
participação dos usuários, com o pagamento da própria refeição.  
 

 

Sala das Sessões, em 01/06/2021. 

 a) Vinícius Camarinha 


